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278/2009, de 2 de outubro – Código dos Contratos Públicos 

 

Legislação Diversa 

 Resolução n.º 87/2013, de 11 de dezembro. Aprova o Plano Nacional de Emergência de 

Proteção Civil 

 Resolução n.º 816/2015, 7 de setembro. Aprova o Plano Regional de Emergência de Proteção 

Civil da Região 

 

Comunicações 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 56/2003, de 8 de abril. Redefine as condições de 

instalação do SIRESP – Sistema Integrado das Redes de Emergência e Segurança de Portugal 

e determina a adoção de várias medidas concretas necessárias à respetiva implementação 
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 Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2011, de 13 de 

setembro, posteriormente alterada pela Lei n.º 10/2013, de 28 de janeiro e pela Lei n.º 42/2013, 

de 3 de julho – Lei das comunicações eletrónicas 

 Lei n.º 17/2012, de 26 de abril, alterada pelo Decreto-Lei n.º 160/2013, de 19 de dezembro. 

Estabelece o regime jurídico aplicável à prestação de serviços postais, em plena concorrência, 

no território nacional, bem como de serviços internacionais com origem ou destino no território 

nacional 

 Decreto-Lei n.º 448/99, de 4 de novembro, alterada e republicada em anexo ao Decreto-Lei n.º 

160/2013, de 19 de novembro – Bases da concessão do serviço postal universal 

 Decreto-Lei n.º 53/2009, de 2 de março. Define as regras aplicáveis aos serviços de amador e 

de amador por satélite, bem como a definição do regime de atribuição de certificados e 

autorizações especiais aos amadores e de licenciamento das estações de uso comum 

 Decreto-Lei n.º 47/2000, de 24 de março. Regime jurídico aplicável à utilização do Serviço Rádio 

Pessoal - Banda do Cidadão 

Outras Referências 

 Diretiva Operacional Nacional n.º 1, de janeiro de 2010 – Dispositivo Integrado das Operações 

de Proteção e Socorro. Autoridade Nacional de Proteção Civil 

 Diretiva Operacional Regional n.º 1/2016. Treino e Emprego Operacional dos Meios de 

Intervenção Especial no Âmbito do Socorro e Resgate em Montanha 

 Diretiva Operacional Regional n.º 2/2014. Participação das Forças Armadas em Ações e de 

Proteção Civil na Região Autónoma da Madeira 

 Diretiva Operacional Regional nº 3/2015. Plano Operacional de Combate aos Incêndios 

Florestais 
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Registo de Atualizações do Plano 
 

Número da versão 
Identificação da 

alteração 
Data de alteração 

Data de aprovação 
da nova versão 

Autoridade que 
realizou a 
aprovação 

     

     

     

     

     

     

     

 
 
 

Registo de Exercícios 
 

Tipo de 
Exercício 

(CPX, LIVEX) 
Objetivos Cenário Local Data 

Agentes, 
Organismos 
e Entidades 
envolvidos 

Meios e 
Recursos 

envolvidos 

Ensinamentos 
recolhidos 
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1. Introdução 

A. O Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Machico (PMEPCM) é um plano de 

âmbito geral, elaborado para enfrentar a generalidade das situações de emergência que se 

admitem para o âmbito territorial e administrativo do município de Machico. 

B. O Diretor do PMEPCM é o Presidente da Câmara Municipal (PCM) de Machico ou, na sua 

ausência ou impedimento, o seu substituto legal, o Vice-presidente da CMM. 

C. O PMEPCM foi elaborado para a generalidade das situações de emergência e que podem 

resultar em acidentes graves ou catástrofes que afetem populações, património edificado, 

ambiente e atividades socioeconómicas, nomeadamente através de riscos naturais, 

tecnológicos e mistos. Dos riscos identificados na parte I-3 do presente documento destacam-

se, pela sua maior incidência, os seguintes: 

 Tempestades; 

 Cheias e inundações rápidas; 

 Movimentos de Massa em Vertentes; 

 Acidentes Aéreos; 

 Acidentes que envolvam substâncias perigosas (Diretiva SEVESO III); 

 Incêndios e colapsos em centros históricos e em edifícios com elevada concentração 

populacional; 

 Incêndios Florestais. 

D. As lacunas de informação na elaboração do PMEPCM foram sentidas ao nível da dispersão da 

informação existente sobre os perigos a que o município se encontra sujeito, na atualização das 

listas de contactos e na compilação dos meios disponíveis. 
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2. Finalidade e objetivos 

A. Sendo o PMEPCM um plano de âmbito municipal, este aplica-se à totalidade da área territorial 

do Município de Machico, ou seja, a uma área total de cerca de 68,3 km2. No entanto, nos 

termos da legislação e regulamentação específicas da Zona Franca Industrial como parte 

integrante do Centro Internacional de Negócios da Madeira, a gestão deste enclave territorial 

está cometida, por contrato de concessão, celebrado com o Governo da Região Autónoma da 

Madeira, à Sociedade de Desenvolvimento da Madeira, S.A (SDM). 

B. O Município de Machico encontra-se situado na Região Autónoma da Madeira, pertencendo à 

ilha da Madeira e integra 5 freguesias (Água de Pena, Caniçal, Machico, Porto da Cruz e Santo 

António da Serra). O município é limitado a noroeste pelo município de Santana, a oeste pelo 

Funchal, a sul e sudoeste por Santa Cruz, sendo banhado a norte, nordeste, este e sudeste 

pelo oceano Atlântico. 

 

 
Mapa 1 – Enquadramento Geográfico 
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C. Os objetivos gerais a que o PMEPCM se propõe são: 

i) Providenciar, através de uma resposta concertada, as condições e os meios indispensáveis 

à minimização dos efeitos adversos de um acidente grave ou catástrofe; 

ii) Definir as orientações relativamente ao modo de atuação dos vários organismos, serviços e 

estruturas a empenhar em operações de Proteção Civil; 

iii) Definir a unidade de direção, coordenação e comando das ações a desenvolver; 

iv) Coordenar e sistematizar as ações de apoio, promovendo maior eficácia e rapidez de 

intervenção das entidades intervenientes; 

v) Inventariar os meios e recursos disponíveis a recorrer em caso de acidente grave ou 

catástrofe; 

vi) Minimizar a perda de vidas e bens, atenuar ou limitar os efeitos de acidentes graves ou 

catástrofes e restabelecer, o mais rapidamente possível, as condições mínimas de 

normalidade; 

vii) Assegurar a criação das condições favoráveis ao empenho rápido, eficiente e coordenado 

de todos os meios e recursos disponíveis num determinado território, sempre que a 

gravidade e dimensão das ocorrências o justifique; 

viii) Habilitar as entidades envolvidas no plano a manterem o grau de preparação e de prontidão 

necessário à gestão de acidentes graves ou catástrofes; 

ix) Promover a informação das populações através de ações de sensibilização, tendo em vista 

a sua preparação, a assunção de uma cultura de autoproteção e o entrosamento na 

estrutura de resposta à emergência. 
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3. Tipificação dos riscos 

A. O PMEPCM tem como objetivo fazer face a todas as situações decorrentes da manifestação 

dos riscos Naturais, Tecnológicos ou Mistos. Na matriz seguinte encontram-se listados os riscos 

analisados no presente plano, tipificados pelo grau de risco. 

Categorias 
dos Riscos 

Designações dos Riscos Gravidade Probabilidade Risco 

RISCOS NATURAIS 

Condições 
Meteorológicas 
Adversas 

Nevoeiros Reduzida Elevada Moderado 

Nevões Residual Média-Alta Baixo 

Ondas de Calor Residual Média Baixo 

Ondas de Frio Residual Média-Alta Baixo 

Secas Reduzida Média-Alta Moderado 

Tempestade Acentuada Média-Alta Elevado 

Hidrologia 

Cheias e inundações rápidas Acentuada Média-Alta Elevado 

Inundações e galgamentos costeiros Reduzida Média-Alta Moderado 

Inundação por tsunami Moderada Baixa Moderado 

Geodinâmica 
Interna 

Sismos Acentuada Baixa Moderado 

Atividade vulcânica Residual Baixa Baixo 

Geodinâmica 
Externa 

Movimentos de Massa em Vertentes (Desabamentos, 
Deslizamentos e Outros) Moderada Elevada Elevado 

Erosão costeira: destruição de praias e sistemas dunares Residual Média-Baixa Baixo 

Erosão costeira: recuo e instabilidade de arribas Residual Média Baixo 

Colapso de cavidades subterrâneas naturais Reduzida Baixa Baixo 

RISCOS TECNOLÓGICOS 

Transportes 

Acidentes rodoviários Reduzida Média-Alta Moderado 

Acidentes aéreos Acentuada Média-Baixa Elevado 

Acidentes marítimos Moderada Baixa Moderado 

Acidentes no transporte terrestre de mercadorias perigosas Residual Média-Baixa Baixo 

Vias de 
Comunicação e 
Infraestruturas 

Colapso de túneis, pontes e outras infraestruturas Residual Média Baixo 

Cheias e inundações por rutura de barragens Moderada Baixa Moderado 

Atividade 
Industrial e 
Comercial 

Acidentes em áreas de ocupação industrial e parques 
empresariais Moderada Média Moderado 

Acidentes que envolvam substâncias perigosas (CLCM – PE ZFI) Acentuada Baixa Elevado 

Degradação e contaminação dos solos com substâncias BQR Moderada Média-Baixa Baixo 

Acidentes em instalações de combustíveis, óleos e lubrificantes Residual Média-Baixa Baixo 
Acidentes em estabelecimentos de armazenagem de produtos 
explosivos Residual Média-Baixa Baixo 

Incêndios e colapsos em centros históricos e em edifícios com 
elevada concentração populacional Moderada Média-Alta Elevado 

Incêndios em túneis Moderada Média Moderado 

Emergências radiológicas Residual Baixa Baixo 

RISCOS MISTOS 

Relacionados 
com a Atmosfera 

Incêndios Florestais Moderada Elevada Elevado 

Tabela 1 – Riscos analisados 

 
B. Dos fenómenos analisados destacam-se, pela sua maior incidência, os seguintes: 

Tempestades, Cheias e inundações rápidas, Movimentos de Massa em Vertentes, Incêndios e 
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colapsos em centros históricos e em edifícios com elevada concentração populacional e 

Incêndios Florestais. 
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4. Critérios para a ativação 

A. Compete à Comissão Municipal de Proteção Civil (CMPC) do Município de Machico a ativação 

do PMEPCM. 

B. A ativação do PMEPCM pode ser, dependendo da complexidade da situação, deliberada com a 

presença do diretor do plano ou pelo seu substituto legal e 1/3 dos elementos que a compõe. 

C. Tanto a ativação, como a desativação do Plano, deverão ser comunicadas de imediato, ao 

Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM (SRPC) e à Sociedade de Desenvolvimento da 

Madeira, S.A. (SDM) (concessionária do Centro Internacional de Negócios da Madeira) face à 

importância e criticidade da atividade ali desenvolvida. Estas comunicações deverão ser 

posteriormente confirmadas por escrito, logo que possível. 

D. Paralelamente, serão informados da ativação e desativação do Plano os Municípios contíguos. 

E. A publicitação da ativação/desativação do PMEPCM será levada a cabo, atendendo à extensão 

territorial da emergência e da sua gravidade. Nesse sentido os meios a utilizar serão: 

Meios de Publicitação da Ativação/Desativação do Plano 

Órgãos de 
Comunicação Social 

(OCS) 
OCS 

• Jornal da Madeira 

• Diário de Notícias 

• Rádio Zarco 

• RTP Madeira 

Sítio da internet 
Página de Internet da Câmara Municipal de 

Machico (CMM) 
http://www.cm-machico.pt/ 

Editais 
Editais afixados em locais próprios para o 

efeito 
Sede do Município 
Juntas de Freguesia 

Tabela 2 – Meios de Publicitação da Ativação/Desativação do Plano 

 
 

F. A publicitação da sua desativação será efetuada da mesma forma que a sua ativação. 

G. É ativado face à iminência ou ocorrência de uma situação de acidente grave, catástrofe ou 

calamidade da qual se prevejam danos elevados para as populações, bens e ambiente, que 

justifiquem a adoção imediata de medidas excecionais de prevenção, informação e 

planeamento, quando se verifique um dos critérios abaixo indicados: 

  Critério 

Efeitos na 

população 

Mortos 5 

Feridos 15 

Desalojados 10 

Desaparecidos 5 

Isolados 30 

Danos nos bens e 

património 

Habitações danificadas 
Danos totais ou parciais em edifícios, num total 

igual ou superior a 10 e/ou com 10 desalojados 

Estruturas de Proteção Civil afetadas 
Danos que não permitam a utilização do quartel 

dos BMM 

Monumentos ou infraestruturas vitais 

destruídas 

Danos que destruam por completo 50% destas 

infraestruturas. 
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Serviços e 

infraestruturas 

Suspensão do fornecimento de água 36h 

Suspensão do fornecimento de 

energia 
36h 

Suspensão do fornecimento de 

telecomunicações básicas 
48h 

Corte de vias rodoviárias 

fundamentais essenciais à circulação 
24h 

Danos no ambiente 

Descargas de matérias perigosas em 

aquíferos 

Ponham em causa o ambiente, e / ou recursos 

essenciais (água, alimentos; etc.), por um 

período superior a 48h 

Descargas de matérias perigosas no 

solo 

Ponham em causa o ambiente, e / ou recursos 

essenciais (água, alimentos), por um período 

superior a 48h 

Destruição de zonas florestais 

Tenha excedido 36 horas de duração por 

circunscrever e/ou cuja área ardida ultrapasse 

100 hectares; 

Sempre que estejam associados outros fatores, 

como o da proximidade de aglomerados 

populacionais e variáveis meteorológicas muito 

adversas (Humidades inferiores a 10%, ventos 

superiores a 80 km/h e temperatura acima dos 

28 °C). 

Libertação de matérias perigosas 

para a atmosfera 

Ponham em causa o ambiente, e / ou recursos 

essenciais (água, alimentos), por um período 

superior a 48h 

Características da 

ocorrência 

Sismo 
Magnitude igual ou superior a 6,0 na Escala de 

Ritcher ou de VIII na Escala de Mercalli 

Onda de calor 

Duração superior a 6 dias consecutivos e com 

uma temperatura máxima superior a 35º C com 

implicações ao nível do município ou freguesia. 

Vaga de frio 

Duração superior a 6 dias consecutivos e com 

uma temperatura mínima inferior a 0º C com 

implicações ao nível do município ou freguesia. 

Cheias\inundações 

Ocorrência de cheias e/ou inundações com 

implicações ao nível das populações e/ou bens 

que obriguem à evacuação de um mínimo de 

20 pessoas dos locais afetados. 

Acidente com Aeronave 

Ocorrência envolvendo um aeronave até 1km 

(área de intervenção do Plano de Emergência 

do Aeroporto) e após 1 km (dentro da área de 

intervenção do Município) 

Acidentes em áreas de ocupação 

industrial e parques empresariais e 

Acidentes que envolvam substâncias 

perigosas (CLCM – PE ZFI) 

Ativação do Plano Externo de Emergência da 

Zona Franca Industrial 

Tabela 3 – Critérios de Ativação do Plano 

 

H. Esta tipificação de critérios não impede que o plano possa ser ativado em outras circunstâncias, 

de acordo com a iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe. 
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I. Numa situação de emergência de acidente com aeronave (dentro da área de intervenção do 

aeroporto – 1km), o representante da ANA – Aeroportos da Madeira na CMPC não se fará 

representar. O Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC) ou seu representante fará parte do 

Centro de Operações de Emergência do Aeroporto da Madeira. 

J. Assim que as condições de segurança estiverem garantidas para a população e restabelecidas 

as condições mínimas de normalidade, o PMEPCM poderá ser desativado. 

 
  


